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R$500 .000,00 (quinhentos mil reais), para custeio das ações a serem 
desenvolvidas pela Força Estadual de Saúde .
§ 1º . Os recursos serão executados mediante procedimento próprio, nos 
termos do art . 12, do Decreto nº . 45 .618/11 .
§ 2º A despesa prevista nesta Resolução, será executada orçamentária e 
financeiramente no Fundo Estadual de Saúde.
§ 3º Para facilitação e celeridade da execução das ações, a SES/MG 
fornecerá todo o apoio logístico (veículos ou passagens) para o deslo-
camento dos profissionais voluntários, objetivando imediato desloca-
mento aos municípios .
Art . 3º As ações a serem desenvolvidas pela Força Estadual de Saúde, 
serão acompanhadas e monitoradas pela Superintendência/Gerência 
Regional de Saúde .
Art . 4º A Coordenação Estadual de Urgência e Emergência da SRAS/
SES/MG, supervisionará as ações da Força Estadual de Saúde e se res-
ponsabilizará, juntamente com a Superintendência de Planejamento e 
Finanças/SES/MG, sobre a elaboração e controle do relatório de via-
gens dos voluntários, previsto no Decreto nº . 45 .618/11, sustentados por 
Atesto de Atividades assinados pelo Superintendente/Gerente Regional 
de Saúde, no qual serão descritos as ações desenvolvidas durante a per-
manência dos voluntários no(s) município(s) de sua jurisdição .
Parágrafo único . O Atesto de Atividades que refere o caput desse artigo, 
deverá ser preenchido conforme modelo Anexo .
Art . 5º Esta Resolução revoga a Resolução SES nº 3 .072, de 09 de 
janeiro de 2012 .
Art . 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos desde sua assinatura .
Belo Horizonte, 09 de janeiro de 2013 .
ANTÔNiO JORGE DE SOUZA MARQUES
SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOR DO SUS/MG
ANExO ÚNiCO
FORÇA ESTADUAL DE SAÚDE DE MiNAS GERAiS
Atesto de Atividades
Declaro, para os devidos fins, que _________________________
_________ _________________________________, profissional 
_________________________, realizou o trabalho como voluntário, 
no período de ___/___/2013 a ___/___/2013, no município de _____
_________________________________ .
Atividades desenvolvidas:
_______________________________________________________
_Superintendente/Gerente Regional de Saúde de ________
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Fundação Ezequiel Dias
 PROCESSO SELETiVO SiMPLiFiCADO Nº 01/2012

O Presidente da Fundação Ezequiel Dias – FUNED torna público e 
informa aos interessados, nos termos do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado 01/2012 a abertura do 2º segmento de vagas para os car-
gos abaixo relacionados .
As inscrições serão realizadas no sítio eletrônico da Funed (www .
funed .mg .gov .br), link Webcurriculo (Processo Seletivo) no período de 
10 a 15 de janeiro de 2013 .

Quadro por atividade - 2º segmento
Nível superior - AST i Código Total de vagas

AST i - Administrador 201-3 1

AST i - Farmacêutico 230; 231; 
235; 240 4

Nível Médio - TST ii
TST ii - Técnico Mecânico 112-2 1
TST ii - Técnico em Laboratório 114-13 2
TST ii - Técnico em Química 115-6 1

Nível Médio - TST i
TST i - Auxiliar administrativo 101-4 1

TST i - Auxiliar administrativo 101-6 2
TST i - Auxiliar administrativo/Auxi-
liar Produção 101-18 5

TST i - Auxiliar administrativo 101-36 2
Total de vagas 2º segmento: 19

Belo Horizonte, 09 de janeiro de 2013 .
 Augusto Monteiro Guimarães

 Presidente
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Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais

Presidente: Antônio Carlos de Barros Martins
FHEMIG – Processo Seletivo Público Simplificado nº 11/2012. O Pre-
sidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais TORNA 
PÚBLiCO que estarão abertas, das 09h00min do dia 11 de janeiro de 
2013 até às 17h00min do dia 22 de janeiro de 2013 (horário de Brasí-
lia), inscrições para cadastramento de currículos para contratação de 
profissionais para a função de Auxiliar Administrativo para exercício 
nas localidades: Belo Horizonte/Demais Localidades, Belo Horizonte/
Barreiro, Betim, Governador, Pouso Alegre, Sabará, Ubá e Uberlân-
dia . No sítio eletrônico www .fhemig .mg .gov .br . Belo Horizonte, 10 
de janeiro de 2012 . Antônio Carlos de Barros Martins . Presidente da 
FHEMiG
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FHEMIG – Processo Seletivo Público Simplificado nº 10/2012. O Pre-
sidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais TORNA 
PÚBLiCO que estarão abertas, das 09h00min do dia 11 de janeiro de 
2013 até às 17h00min do dia 22 de janeiro de 2013 (horário de Brasí-
lia), inscrições para cadastramento de currículos para contratação de 
profissionais para a função de Enfermeiro e Médico Regulador para 
exercício nas localidades: Belo Horizonte, Betim, Uberaba, Uberlândia 
e Vale do Aço(Coronel Fabriciano) . No sítio eletrônico www .fhemig .
mg .gov .br . Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2012 . Antônio Carlos de 
Barros Martins . Presidente da FHEMiG
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O PRESiDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPiTALAR DO ESTADO DE 
MiNAS GERAiS - FHEMiG, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 45 .691, de 12 de agosto de 2011 e considerando a Lei Dele-
gada nº 180/2011, RETiFiCA o ato de AUTORiZA LiCENÇA PARA 
FREQUENTAR CURSO FORMAÇÃO, iNGRESSO NA CARREiRA, 
publicado em 09/01/2013, do (a) servidor (a) WESLLEY RiBEiRO DE 
OLiVEiRA SALES, MASP 1177026-0, lotado (a) no (a) CSPD, onde 
se lê: lotado (a) no (a) CSDB, cargo efetivo, TOS - iV B / Auxiliar 
Administrativo, leia-se: lotado (a) no (a) CSPD, cargo efetivo, TOS - i 
B / Auxiliar Administrativo .

09 371487 - 1
ExTRATO DE ORDEM DE SERViÇO Nº . 013 DE 6/12/2012

Direção do Hospital Maria Amélia Lins/FHEMiG

Sindicância Administrativa investigatória
Objeto: Apurar eventuais responsabilidades administrativas referentes 
aos bens faltantes e excedentes apontados no inventário de 2012 .

Comissão Sindicante: Presidente: Daniela de Cássia Pereira da Cunha . 
Membros: Bruno Teixeira Dal Ferro e Mônica Morais Ribeiro . 
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§ 2° A carga horária semanal destinada a reuniões a que se refere a alínea “b” do inciso ii poderá, a critério da direção da escola, ser acumulada para 
utilização dentro de um mesmo mês .
§ 3° A carga horária prevista na alínea “b” do inciso ii não utilizada para reuniões deverá ser destinada às outras atividades extraclasse a que se 
refere o § 1° .
§ 4° Caso o Professor de Educação Básica esteja inscrito em cursos de capacitação ou atividades de formação promovidos ou autorizados pela Secre-
taria de Estado de Educação, o saldo de horas previsto no § 3° poderá ser cumprido fora da escola .
§ 5° Na hipótese do parágrafo 4º, o professor deverá ter autorização prévia do Diretor da Escola e deverá comprovar a frequência ao curso ou ativi-
dade de formação ou o cumprimento dos cronogramas de atividades, conforme o caso .
Art .11 Para cumprir as disposições da Lei nº 15 .293, de 05 de agosto de 2004, com as alterações introduzidas pela Lei nº 20 .592,de 28 de dezembro 
de 2012, a carga horária semanal de trabalho do atual ocupante do cargo de Professor de Educação Básica será, a partir de 1º de fevereiro de 2013, a 
constante da correlação estabelecida no Anexo ii do Decreto nº 46 .125, de 4 de janeiro de 2013 .
Art .12 O Professor de Educação Básica que não estiver no exercício da docência, que exercer suas atividades no apoio ao funcionamento da Biblio-
teca Escolar ou nos Núcleos de Tecnologias Educacionais - NTE -, cumprirá 24 (vinte e quatro) horas semanais no exercício dessas atividades, 
incluindo as horas destinadas a reuniões, em local definido pela direção do órgão de sua lotação.
Parágrafo único . Caracterizam-se como apoio ao funcionamento de Biblioteca Escolar as atividades desenvolvidas pelo professor em situação de 
ajustamento funcional, cujo laudo médico recomenda seu aproveitamento sem o contato direto e permanente com alunos .
Art .13 O Professor para Ensino do Uso da Biblioteca cumprirá a jornada de trabalho prevista nos incisos i e ii do caput do art . 10ºdesta Resolução 
para exercício da docência, diretamente no atendimento aos alunos, realizando atividades de intervenção pedagógica, orientando a utilização da 
Biblioteca Escolar para a realização de consultas e pesquisas, bem como desenvolvendo estratégias de incentivo ao hábito e ao gosto pela leitura .
Art .14 Aplica-se o disposto nos incisos i e ii do caput do artigo 10 desta Resolução ao Professor que exercer a docência como Regente de Turma, 
Regente de Aulas, Orientador de Aprendizagem, Substituto Eventual de Docentes e no Atendimento Educacional Especializado .
Art . 15 O disposto no inciso i e ii do caput do art .10 desta Resolução aplica-se ao Professor excedente que atuar na recuperação de alunos, enquanto 
não ocorrer o seu remanejamento, desde que:
I – desenvolva trabalho sistemático de intervenção pedagógica com alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem;
ii – seja estabelecido um plano de trabalho devidamente aprovado pela equipe pedagógica da escola; e
III – haja acompanhamento permanente das atividades desenvolvidas para verificação dos resultados.
SEÇÃO ii
ATRiBUiÇÃO DE TURMAS, AULAS E FUNÇÕES
Art . 16 As turmas, aulas e funções serão atribuídas aos servidores efetivos e efetivados nos termos da Lei Complementar n° 100, de 2007, observan-
do-se o cargo, a titulação e a data de lotação na escola .
§ 1º Ocorrendo empate na aplicação do disposto no caput deste artigo, será dada preferência, sucessivamente, ao servidor com:
i - maior tempo de serviço na escola;
ii - maior tempo de serviço público estadual;
iii - idade maior .
§ 2º O tempo a ser computado para efeito do disposto no parágrafo anterior é o tempo de serviço na escola após assumir exercício em decorrência de 
nomeação, estabilidade nos termos do artigo 19 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, efetivação nos termos da Lei Comple-
mentar n° 100, de 2007, remoção ou mudança de lotação .
Art .17 A atribuição de aulas entre os professores efetivos e efetivados nos termos da Lei Complementar nº 100, de 2007, deve ser feita no limite da 
carga horária obrigatória de cada cargo, observando-se, sucessivamente:
i - o conteúdo do cargo;
ii - outro conteúdo constante da titulação do cargo, desde que o professor seja nele habilitado;
III - outro conteúdo para o qual o professor possua habilitação específica.
§1º Para atribuição de aulas, será levada em consideração, sempre que possível, a declaração de preferência do professor detentor de cargo cuja titu-
lação inclua mais de um conteúdo curricular .
§ 2 º As aulas não assumidas por professor que não atender ao disposto nos incisos i, ii e iii serão disponibilizadas, sucessivamente, para:
professor habilitado de outra escola da localidade, que esteja em situação de excedência total ou parcial;
professor habilitado, da própria escola, em regime de extensão de carga horária;
designação de candidato habilitado observando-se a ordem de prioridade estabelecida nos incisos i a V do art . 42 desta Resolução .
§ 3º Para assegurar o atendimento aos alunos, a direção da escola poderá atribuir as aulas como extensão de carga horária conforme previsto na alínea 
“b” do § 2º e comunicará o fato à SRE, a qual providenciará o remanejamento de professor habilitado de outra escola da localidade, hipótese em que 
ocorrerá a dispensa das aulas de extensão anteriormente assumidas .
Art . 18 Na hipótese de inexistir professor habilitado para assumir as aulas conforme disposto no § 2º do art . 17, as aulas ainda disponíveis serão atribu-
ídas no limite da carga horária obrigatória aos professores efetivos e efetivados da escola, observando-se, sucessivamente, os seguintes requisitos:
I - matrícula e frequência em um dos três últimos períodos de curso de licenciatura plena específica;
II - matrícula e frequência em qualquer período de curso de licenciatura plena específica;
III - licenciatura plena de habilitação afim, da qual conste o estudo do componente curricular pretendido;
IV - licenciatura curta de habilitação afim ou curso superior de graduação plena, dos quais conste o estudo do componente curricular pretendido;
V - matrícula e frequência em curso de licenciatura plena afim ou em curso superior de graduação plena dos quais conste o estudo do componente 
curricular pretendido;
VI - curso superior acrescido de curso de capacitação específica ou experiência atestada por autoridade pública de ensino, para atuar nas áreas de arte, 
cultura e língua estrangeira moderna e em disciplinas de caráter profissionalizante;
VII - ensino médio acrescido de curso de capacitação especifica ou experiência atestada por autoridade pública de ensino, para atuar nas áreas de arte, 
cultura e língua estrangeira moderna e em disciplinas de caráter profissionalizante.
§ 1º Entende-se por habilitação afim aquela que compõe a mesma área de conhecimento dos componentes curriculares do Ensino Fundamen-
tal e Médio, conforme disposto na Resolução SEE nº 2 .197, publicada no “Minas Gerais” de 27 de outubro de 2012, considerando a formação 
acadêmica .
§ 2º Compete à direção da escola, juntamente com o ANE/Inspetor Escolar, analisar a documentação do professor para definir se o mesmo atende às 
condições previstas nos incisos do caput, devendo ser levada em consideração a maior afinidade entre a experiência do professor e os componentes 
curriculares disponíveis para o seu aproveitamento .
§ 3º O professor que preencher as condições definidas neste artigo e recusar as aulas que lhe forem atribuídas será considerado faltoso e não poderá 
ser designado na própria escola ou em outra escola da rede estadual, para o mesmo componente curricular .
Art .19 Se o professor efetivo ou efetivado excedente da escola não preencher nenhum dos requisitos estabelecidos no artigo anterior, as aulas serão 
disponibilizadas, sucessivamente , para:
i - atribuição como extensão de carga horária, em caráter excepcional, a outro professor da própria escola, que atenda aos requisitos estabelecidos 
no artigo anterior;
ii- designação de professor que atenda, no mínimo, aos requisitos estabelecidos no artigo anterior .
Parágrafo único . Na hipótese de inexistência de professor habilitado ou autorizado a lecionar para assumir a vaga ainda disponível, a direção da 
escola, após prévia autorização da SEE, atribuirá as aulas a professor efetivo/efetivado da escola, em caráter absolutamente transitório, e a vaga 
deverá permanecer divulgada até o comparecimento de candidato que atenda às disposições desta Resolução .
Art .20 O professor a quem não for atribuída, na escola de lotação, regência de turma ou de aulas, função de professor para ensino do uso da biblio-
teca, de professor para substituição eventual de docente ou outras atribuições específicas do cargo em projetos autorizados pela SEE, estará sujeito 
ao remanejamento para outra escola da localidade, para :
i - assumir cargo vago;
ii – atuar em substituição a docentes afastados temporariamente, por período superior a 15 (quinze) dias .
§ 1º Serão remanejados, sucessivamente, os excedentes:
i . com menor tempo de exercício na escola;
ii . com menor tempo de exercício no serviço público estadual;
iii . com idade menor .
§ 2º O tempo a ser computado para efeito do disposto no parágrafo anterior é o tempo de serviço na escola após assumir exercício em decorrência de 
nomeação, estabilidade nos termos do artigo 19 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, efetivação nos termos da Lei Comple-
mentar n° 100, de 2007, remoção ou mudança de lotação .
§ 3º O remanejamento previsto no caput deste artigo pode ser deferido ao professor não excedente, desde que o requeira .
Art.21 Aos servidores das demais carreiras dos Profissionais de Educação Básica que se tornarem excedentes na escola de lotação, aplica-se o dis-
posto no artigo anterior .
Art .22 A SRE deverá convocar o professor parcialmente excedente para assumir, em outra escola, as aulas necessárias ao cumprimento de sua carga 
horária obrigatória, observados os seguintes requisitos:
i – as aulas disponíveis sejam do mesmo conteúdo do cargo do professor; e
ii – a outra escola seja da mesma localidade .
§ 1º Compete à Superintendência Regional de Ensino, na hipótese do § 2° deste artigo, assegurar a compatibilidade dos horários para o deslocamento 
entre as unidades escolares .
§ 2º Ocorrendo a hipótese prevista no caput, o professor será lotado na escola em que assumir maior número de aulas e sua frequência será informada 
mensalmente pela outra escola, para fim de pagamento e garantia de regularidade de sua situação funcional.
Art .23 As aulas de um mesmo conteúdo que, por exigência curricular, ultrapassem o limite do regime básico do professor, devem ser atribuídas, obri-
gatoriamente, ao mesmo professor regente de aulas, com pagamento adicional, enquanto permanecer nessa situação .
Parágrafo único . A carga horária do professor regente de turma que exceda 16 (dezesseis) horas semanais deve ser computada como exigência 
curricular .
Art .24 Ao assumir exigência curricular, o professor fará jus ao Adicional por Exigência Curricular – AEC –, conforme estabelecido no art . 10 do 
Decreto nº 46 .125, de 4 de janeiro de 2013 .
Parágrafo único . O AEC será pago durante as férias regulamentares com base na média dos valores percebidos a esse título no ano anterior .
Art .25 O AEC a que se refere o art . 36 da Lei nº 15 .293, de 2004, com redação dada pela Lei nº 20 .592, de 2012, poderá integrar, mediante opção 
expressa do servidor, a base de cálculo da contribuição previdenciária, de que trata o art . 26 da Lei Complementar n° 64, de 2002 .
§ 1º A opção por incluir ou não o AEC na base de cálculo da contribuição previdenciária deverá ser manifestada pelo servidor quando da atribuição 
das aulas por exigência curricular, mediante preenchimento de formulário constante do Anexo iii desta Resolução .
§ 2º Na hipótese de o professor solicitar a alteração da opção da contribuição anteriormente manifestada, a vigência da nova opção será a partir do 
1º dia do mês subsequente ao do protocolo .
§ 3º No caso de cessação da exigência curricular, a contribuição previdenciária incidente sobre o AEC será suspensa .
§ 4º Ocorrendo nova atribuição de aulas por exigência curricular, o professor deverá formalizar novamente a sua opção quanto ao recolhimento da 
contribuição previdenciária .
SEÇÃO iii
DA ExTENSÃO DA CARGA HORáRiA DO PROFESSOR
Art .26 A carga horária semanal de trabalho do Professor de Educação Básica efetivo ou efetivado nos termos da Lei Complementar n° 100, de 2007, 
poderá ser acrescida de até dezesseis horas-aula, para ministrar componente curricular para o qual seja habilitado, na escola onde está em exercício .
§ 1° – A extensão de carga horária, no ano letivo, será:
i – obrigatória, no caso de professor com jornada semanal inferior a vinte e quatro horas, até esse limite, desde que:
a) as aulas destinadas ao atendimento de demanda da escola sejam em cargo vago e no mesmo conteúdo da titulação do cargo do professor; e
b) o professor seja habilitado no conteúdo do cargo de que é titular;
ii – opcional, quando se tratar de:
a) aulas destinadas ao atendimento de demanda da escola, em conteúdo diferente da titulação do cargo do professor;
b) aulas em caráter de substituição; ou
c) professor que cumpra jornada semanal de vinte e quatro horas em seu cargo;
iii – permitida, em caráter excepcional, ao professor não habilitado no componente curricular das aulas disponíveis para extensão, desde que:
não haja na localidade professor habilitado para assumir as aulas ainda que como designado; e
não haja na localidade professor que atenda aos requisitos estabelecidos no artigo 18 desta Resolução .
§ 2º Não poderão ser atribuídas como extensão de carga horária obrigatória as aulas que constituem cargos destinados a nomeações de candidatos 
aprovados no limite das vagas disponibilizadas no Edital SEPLAG/SEE nº 01/2011 .
§ 3º O servidor ocupante de dois cargos de professor somente poderá assumir extensão de carga horária se, no total, o número de aulas semanais não 
exceder a 32 (trinta e duas), excluídas desse limite as aulas obrigatórias por exigência curricular .
§ 4º As aulas assumidas por exigência curricular serão computadas além do limite estabelecido no caput .
§ 5º Poderá ser concedida extensão de carga horária, a ser cumprida na regência de aulas, ao professor em exercício da função de Vice-Diretor, res-
peitada a compatibilidade de horários .
§ 6º É vedada a atribuição de extensão de carga horária ao professor que se encontra afastado do exercício do cargo .
Art .27 A extensão de carga horária será concedida ao Professor de Educação Básica a cada ano letivo e cessará, a qualquer tempo, quando ocorrer:
i – desistência do servidor, nas hipóteses dos incisos ii e iii do § 1° do art . 26 desta Resolução;
ii – redução do número de turmas ou de aulas na unidade em que estiver atuando;
iii – retorno do titular, quando a extensão resultar de substituição;
iV – provimento do cargo, quando a extensão resultar de aulas oriundas de cargo vago, nas hipóteses dos incisos ii e iii do § 1° do art . 26 desta 
Resolução;
V – ocorrência de movimentação do professor;
Vi – afastamento do cargo, com ou sem remuneração, por período superior a sessenta dias no ano;
VII – resultado insatisfatório na avaliação de desempenho individual, nos termos da legislação específica;

Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Ana Lúcia Almeida Gazzola

Expediente

RESOLUÇÃO SEE Nº 2 .253, DE 9 DE JANEiRO DE 2013 .
Estabelece normas para a organização do Quadro de Pessoal das Escolas Estaduais e a designação para o exercício de função pública na rede esta-
dual de educação básica .
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de definir proce-
dimentos de controle permanente dos recursos humanos disponíveis para assegurar o atendimento da demanda existente, a expansão do ensino, o 
funcionamento regular da escola e tendo em vista a legislação vigente,
RESOLVE:
CAPÍTULO i
DiSPOSiÇÕES PRELiMiNARES
Art .1º Compete ao Diretor da Superintendência Regional de Ensino - SRE, ao Analista Educacional/inspetor Escolar - ANE/iE e ao Diretor ou Coor-
denador de Escola Estadual, em responsabilidade solidária, cumprir e fazer cumprir as disposições desta Resolução e instruções Complementares .
Art .2º O Serviço de inspeção Escolar está diretamente vinculado ao Diretor da Superintendência Regional de Ensino .
§1º Compete ao Diretor da SRE organizar e distribuir os setores de inspeção Escolar que agrupam escolas de uma ou mais localidades .
§2º Ao atribuir o setor ao ANE/iE, serão observadas, sempre que possível, a maior proximidade entre o setor e a localidade de sua residência e a 
alternância periódica .
§3º O exercício do ANE/iE deverá observar o calendário das escolas sob sua responsabilidade .
Art .3º A partir de 2013, o atendimento aos alunos nas Bibliotecas Escolares e na Educação de Jovens e Adultos, na modalidade semipresencial, terá a 
duração de 16 (dezesseis) horas semanais, distribuídas equitativamente em todos os dias da semana, em cada turno de funcionamento da escola .
§1º Compete ao Diretor ou Coordenador de Escola Estadual, juntamente com o Colegiado Escolar, definir o horário diário de funcionamento da 
Biblioteca Escolar, do CESEC e do PECON .
§2º O horário de atendimento na Biblioteca Escolar poderá ser ampliado se a escola contar com recursos humanos disponíveis .
Art .4º Nos anos iniciais do Ensino Fundamental os componentes curriculares de Educação Física e Educação Religiosa serão ministrados pelo pró-
prio regente da turma, exceto quando na escola já houver professor efetivo ou efetivado pela Lei Complementar nº 100, de 2007, nesses componen-
tes curriculares .
Art .5º Compete ao ANE/iE referendar a documentação da escola antes de seu encaminhamento à SRE .
Art .6º Compete ao Diretor ou Coordenador de Escola Estadual organizar o Quadro de Pessoal com base no disposto nesta Resolução, em seus Ane-
xos e em instruções Complementares .
§ 1º Compete à escola estabelecer critérios complementares para atribuição de turmas, aulas, funções e turno aos servidores efetivos e efetivados, 
observados o disposto nesta Resolução e a conveniência pedagógica .
§ 2º Após aprovação pelo Colegiado da Escola, registro em ata e validação pela SRE, os critérios complementares serão amplamente divulgados na 
comunidade escolar, antes do início do ano letivo .
Art .7º Compete ao Diretor ou Coordenador de Escola Estadual, onde há servidor em Ajustamento Funcional:
I - definir, juntamente com o servidor, as atividades que este deverá exercer na escola, observando as restrições constantes do laudo médico oficial, 
o grau de escolaridade e a experiência do servidor;
ii - encaminhar à SRE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do laudo, o nome do servidor em Ajustamento Funcional 
lotado na escola, com indicação das atividades a serem desenvolvidas por ele;
iii - registrar e acompanhar o desempenho do servidor nas atividades propostas, mantendo atualizados os registros no Processo Funcional;
iV - emitir declaração contendo informação sobre as atividades que o servidor exerceu durante o período de Ajustamento Funcional, bem como ava-
liação de seu desempenho, que será anexada ao processo que acompanhará o servidor quando do seu retorno para nova perícia médica .
§ 1º O Professor de Educação Básica, o Especialista em Educação Básica e o Analista de Educação Básica – AEB, em Ajustamento Funcional, cum-
prirão a carga horária de seus respectivos cargos exercendo atividades na Secretaria da Escola ou na Biblioteca Escolar, observando-se o quantitativo 
para tais funções definido no Anexo II desta Resolução.
§ 2º Não sendo possível o aproveitamento do servidor em Ajustamento Funcional na própria escola, compete à SRE processar seu remanejamento 
para outra escola da mesma localidade .
§ 3º Na hipótese de o professor em Ajustamento Funcional ser detentor de cargo com jornada inferior a 24 horas, a escola poderá aproveitar 02(dois) 
servidores em Ajustamento Funcional para assumir a vaga de Assistente Técnico de Educação Básica .
Art .8º O Quadro de Pessoal dos Conservatórios Estaduais de Música deverá ser enviado pela SRE à SEE, para análise prévia da Subsecretaria de 
Gestão de Recursos Humanos .
Art.9º A chefia imediata do servidor detentor de outro cargo efetivo, emprego ou função pública ou que receba proventos, deverá instruir o processo 
de acúmulo a ser encaminhado pela SRE para análise da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor/SEPLAG, conforme previsto no Decreto 
nº 45 .841, de 26 de dezembro de 2011 .
CAPÍTULO ii
ATRiBUiÇÃO DE TURMAS, AULAS E FUNÇÕES

SEÇÃO i
DA CARGA HORáRiA OBRiGATÓRiA
Art .10 Conforme dispõe a Lei nº 20 .592, de 28 de dezembro de 2012, a carga horária semanal de trabalho correspondente a um cargo de Professor 
de Educação Básica com jornada de 24 (vinte e quatro) horas compreende:
i – 16 (dezesseis) horas semanais destinadas à docência;
ii – 8 (oito) horas semanais destinadas a atividades extraclasse, observada a seguinte distribuição:
a) 4 (quatro) horas semanais em local de livre escolha do professor;
b) 4 (quatro) horas semanais na própria escola ou em local definido pela direção da escola, sendo até duas horas semanais dedicadas a reuniões.
§ 1º - As atividades extraclasse a que se refere o inciso ii compreendem atividades de capacitação, planejamento, avaliação e reuniões, bem como 
outras atribuições específicas do cargo que não configurem o exercício da docência, sendo vedada a utilização dessa parcela da carga horária para 
substituição eventual de professores .


